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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

OBJETO: Contratação de empresa para recrutamento, seleção, treinamento, coordenação e gestão de fiscais para atuação na aplicação das provas do Concurso Público nº 01/2025 do Município de Mormaço/RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O Município de Mormaço/RS realizará o Concurso Público nº 01/2025, cujo contrato principal foi firmado em novembro de 2025 com o Instituto Brasileiro de Carreiras Públicas e Desenvolvimento Institucional – Instituto Legalle, para execução de todas as fases do certame.
O referido contrato prevê a prestação de serviços de execução de Concurso Público, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), compreendendo até 1.000 candidatos, sendo devido o valor adicional de R$ 50,00 (cinquenta reais) por candidato excedente.
Para a adequada aplicação das provas, faz-se necessária estrutura operacional composta por fiscais de sala, fiscais de apoio e equipe de coordenação. Estima-se a necessidade de 56 fiscais para atuação em 2 turnos, das 7h às 18h, com aplicação prevista para 15/02/2026, conforme estipulado no Contrato nº 66/2025.
A inexistência de equipe suficiente inviabiliza a execução regular do certame, comprometendo sua validade e segurança jurídica.
Inicialmente, a Comissão Organizadora registrou que, apesar da divulgação interna e do convite formal aos servidores municipais para atuação nos trabalhos do concurso (fiscais de sala, apoio, coordenação e demais funções correlatas), não houve número suficiente de interessados para atender à demanda necessária à realização das provas.
A insuficiência de servidores comprometeria a estrutura mínima exigida para aplicação regular e segura do certame, considerando o número estimado de candidatos e a necessidade de atuação simultânea em dois turnos.
Considerou-se, ainda, que a adoção de equipe externa especializada contribui para maior transparência e imparcialidade na condução dos trabalhos, assegurando segurança operacional e padronização técnica dos procedimentos, além de reduzir significativamente os riscos de impugnações e questionamentos judiciais relacionados à realização do certame.
Diante da baixa procura de servidores e visando assegurar a adequada execução das atividades operacionais, a Comissão deliberou que a responsabilidade pelo recrutamento, treinamento e coordenação do pessoal necessário será atribuída à empresa organizadora do concurso, Instituto Legalle, que já detém conhecimento técnico do certame e estrutura adequada.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação ora pretendida é viável e encontra-se alinhada com o planejamento desta Administração, especialmente com a realização do Concurso Público nº 01/2025, instrumento essencial para recomposição do quadro de servidores efetivos.
A solução proposta garante a continuidade do cronograma do certame e preserva o interesse público, atendendo aos princípios da eficiência e da economicidade.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
Para atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais, jurídicos e administrativos:
3.1. Requisitos Técnicos
A empresa contratada deverá:
a) Possuir experiência comprovada na organização e execução de concursos públicos ou processos seletivos;
b) Disponibilizar equipe técnica capacitada para recrutamento, seleção e coordenação de fiscais;
c) Realizar treinamento prévio e padronizado dos fiscais, alinhado às normas do edital do Concurso Público nº 01/2025;
d) Garantir estrutura organizacional capaz de coordenar simultaneamente dois turnos de aplicação de provas;
e) Disponibilizar responsável técnico para acompanhamento integral dos trabalhos no dia da aplicação.

3.2. Requisitos Operacionais
A contratada deverá:
a) Recrutar e disponibilizar 56 (cinquenta e seis) fiscais, conforme estipulado no Contrato nº 66/2025;
b) Garantir substituição imediata em caso de ausência ou impedimento de qualquer fiscal;
c) Organizar a distribuição dos fiscais por salas e locais de prova;
d) Coordenar os trabalhos no período das 7h às 18h, no dia da aplicação;
e) Responsabilizar-se integralmente pela logística operacional da equipe recrutada.

3.3. Requisitos Jurídicos e de Regularidade
A empresa deverá comprovar:
a) Regularidade fiscal federal, estadual e municipal;
b) Regularidade trabalhista (CNDT);
c) Regularidade junto ao FGTS;
d) Situação cadastral ativa no CNPJ;
e) Ausência de impedimentos para contratar com a Administração Pública.

3.4. Requisitos de Responsabilidade
A contratada será integralmente responsável:
a) Pelo pagamento da remuneração dos fiscais;
b) Pelos encargos trabalhistas, previdenciários e tributários incidentes;
c) Por eventuais danos decorrentes de falhas na execução dos serviços;
d) Pelo cumprimento das normas editalícias e orientações da Comissão Organizadora.

3.5. Requisitos de Conformidade Legal
A contratação deverá observar:
a) Os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
b) A vedação ao fracionamento indevido de despesa;
c) As disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à dispensa por valor (art. 75, II).

4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
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	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID/QUANT
	VALOR

	01
	Contratação de empresa para Recrutamento, seleção, treinamento, coordenação e gestão de fiscais para aplicação das provas do Concurso Público nº 01/2025
	Serviço/01
	R$ 15.680,00
 


O valor global estimado da contratação é de R$ 15.680,00 (quinze mil seiscentos e oitenta reais), compreendendo:
• Remuneração dos fiscais;
• Encargos legais e tributos incidentes;
• Custos administrativos;
• Coordenação e gestão operacional.
O valor é compatível com os preços praticados no mercado para serviços da mesma natureza, observando-se o disposto no Decreto Municipal nº 02/2024 e no art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Os valores de referência foram definidos com base em proposta formal apresentada pela empresa especializada, considerando a complexidade do certame e a necessidade de coordenação técnica integrada.
A contratação será realizada por dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de pequeno valor.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação da empresa organizadora do concurso para também realizar o recrutamento e coordenação da equipe de fiscais, garantindo centralização de responsabilidade técnica, padronização de procedimentos e mitigação de riscos operacionais.
A empresa contratada deverá dispor de estrutura técnica adequada, equipe qualificada e experiência comprovada na condução de certames públicos, assegurando legalidade, eficiência e transparência.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação não será parcelada, pois o serviço constitui solução operacional única e integrada à execução do concurso público.
O eventual parcelamento poderia comprometer a coordenação técnica, gerar conflitos operacionais e aumentar riscos administrativos.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação pretendida, busca-se assegurar a aplicação das provas de forma eficiente, segura e transparente, garantindo a lisura do certame e a observância rigorosa dos princípios que regem a Administração Pública. Pretende-se, ainda, reduzir riscos jurídicos decorrentes de eventuais falhas operacionais, assegurar o fiel cumprimento do cronograma estabelecido para o Concurso Público nº 01/2025 e observar integralmente o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal, que impõe a realização de concurso público como requisito para o provimento de cargos efetivos.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Previamente à formalização da contratação, foram adotadas as seguintes providências administrativas: realizou-se o levantamento da necessidade, com a identificação da demanda operacional relacionada à aplicação das provas do Concurso Público nº 01/2025; procedeu-se à formalização da demanda pelo setor competente; elaborou-se o Estudo Técnico Preliminar; solicitou-se proposta à empresa especializada; efetuou-se a verificação da regularidade fiscal e jurídica da futura contratada; e, por fim, encaminharam-se os autos ao setor competente para as demais providências administrativas necessárias à formalização da contratação.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
A contratação guarda relação operacional com o contrato principal de execução do Concurso Público nº 01/2025, porém trata-se de objeto complementar e autônomo.
	
11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base nas análises realizadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável e essencial para atender às necessidades do Município.
A contratação será realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de pequeno valor.
O valor estimado da contratação é de R$ 15.680,00, não ultrapassando o limite legal vigente.
Registra-se que o contrato principal, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), possui objeto distinto, consistente na execução integral do Concurso Público nº 01/2025, abrangendo todas as suas fases. A presente contratação, por sua vez, refere-se a serviço operacional complementar, limitado ao recrutamento, seleção, treinamento e gestão de fiscais para atuação na aplicação das provas. Assim, não há que se falar em fracionamento indevido de despesa, uma vez que se tratam de objetos tecnicamente autônomos, ainda que correlatos, cada qual com finalidade específica e justificativa própria.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
O dispêndio financeiro decorrerá de dotação orçamentária própria.
A gestão e fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme Decreto Municipal nº 04/2024, sendo a Gestora a Sra. Mônica Vogl e o Fiscal o Sr. Olair Belo de Carvalho.

				Mormaço, 03 de fevereiro de 2026.


Mônica Vogl
Secretária da Administração
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